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PORTARIA N° 190123.001, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Comissão Especial paraInstitui
acompanhamento e fiscalização da execução
do concurso público da Prefeitura Municipal
de Baixio/CE, regido pela Lei n° 559, de 29 de
novembro de 2018.

a

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXIO/CE, Exmo. Sr. José Humberto

Moura Ramalho, constitucionalmente eleito, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica de Baixio, na Constituição Federal, na Constituição do Ceará e demais normas

infraconstitucionais,

RESOLVE:

Art. Io Fica instituída a Comissão Especial para acompanhamento e

fiscalização da execução do concurso público da Prefeitura Municipal de Baixio/CE, regido
pela Lei n° 559, de 29 de novembro de 2018.

Art. 2’ A Comissão de que trata o caput do art. Io será composta da seguinte

forma, aqui nomeados:
1-Vicente Francisco Brasileiro, CPF n° 091.538.883-91, como Presidente;

II - Geraldo José Pontes Bezerra, CPF n° 422.035.623-15, como membro; e

III - Alandelon Machado de Sousa, CPF n° 846.114.133-49, como membro.

Art. 3o A Comissão Especial supervisionará a realização do certame,

respeitando a regulamentação geral de concursos, as disposições legais em vigor e tomará

todas as providências necessárias à sua fiel execução e julgamento nos prazos estipulados.

Art. 4o Após concluídos os trabalhos, a Comissão Especial, no prazo de até

180 (cento e oitenta) dias, apresentará relatório das atividades desenvolvidas.
Parágrafo único. Apresentado o relatório dos trabalhos realizados, fica

extinta a Comissão Especial.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

de Baixio/CE, 23 de janeiro de 2019.Paço da Prefeitura Munier
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